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Em 2018, a Companhia iniciou projeto de sondagem e perfuração de su-
perfície, com foco na avaliação de novas descobertas de recursos nos li-
mites das Minas Palito e São Chico, em 2019 as operações de mineração 
e processamento no Complexo Palito tiveram bom desempenho resul-
tando em uma produção recorde de ouro de 40.101 onças, uma melho-
ria de 8% em relação a 2018. O minério extraído de Palito e São Chi-
co e o minério processado foi de 177.335 toneladas, 4% melhor o teor 
de minério processado 7,02 g / t, sendo mais consistente que os 7,06 
g/t alcançados em 2018. Em 2020 tivemos alguns impactos devido a 
COVID-19, e readequamos a escala de trabalho dos colaboradores. 
1.1. Investigação e pagamentos não suportados - Durante 2021, foi 
instaurada uma investigação referente a saques feitos em dinheiro e sem 
documentação suporte válida identiicada como parte da auditoria do exer-
cício indo em 31 de dezembro de 2020. Também foram identiicadas irre-
gularidades em adiantamentos de viagens e reembolso de despesas, a in-
vestigação foi solicitada pelo Board da Serabi e pelo Comitê de Auditoria e 
concluída em 2021. A Serabi escolheu a empresa FFA Legal & Support For 
Mining Companies, localizada na cidade do Rio de Janeiro, para realização 
do processo de auditoria e investigação inicial. Após conclusão do trabalho, 
foi deinido pela contratação dos serviços do grupo de Investigações Foren-
ses da Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda no Brasil (Deloitte), para 
revisão, análise e fundamentação das descobertas iniciais da identiicadas 
pela FFA. Na oportunidade foi determinado a realização de uma investiga-
ção mais abrangente visando identiicar quaisquer outros potenciais riscos. 
Com base nas conclusões apuradas pela Deloitte, foi possível a identiica-
ção por parte do Board das falhas operacionais e de controle existentes, as 
quais permitiram a avaliação dos eventos incorridos. Após esta fase, o 
Board realizou as alterações e implementação de novos controles e acom-
panhamentos, buscando eliminar os riscos identiicados. As investigações 
incorridas, não conseguiram concluir sobre a natureza dos pagamentos 
efetuados e até que ponto estes, eram pagamentos válidos suportados por 
serviços prestados ou despesas incorridas em nome da empresa. O Board 
introduziu uma série de medidas para fortalecer a sistemas de controle 
interno. Todos os saques identiicados foram registrados nas contas da Se-
rabi e contabilizados nos respectivos períodos, e as investigações concluí-
ram que não houve evidência direta de pagamentos indevidos ocorridos no 
âmbito do licenciamento e/ou pagamentos para obtenção de benefícios 
junto a órgãos públicos. As investigações também identiicaram irregulari-
dades relacionadas a reembolso de despesas de viagens e adiantamento de 
despesas realizados neste período. As investigações também identiicaram 
algumas transações isoladas no valor total de R$ 431.000, mas nenhuma 
evidência direta foi identiicada de pagamentos indevidos ocorridos no âm-
bito de licenciamentos e/ou pagamentos para obtenção de benefícios junto 
a órgãos públicos. Como resultado, foi constituída em 2020 provisão para 
riscos iscais no valor de R$ 2.073.858 conforme Nota Explicativa n° 15. 2. 
Base de preparação - 2.1. Declaração de conformidade (com rela-
ção às normas do CPC) - As demonstrações contábeis da Companhia 
foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e conforme as normas internacionais de relatório 
inanceiro International Financial Reporting Standards (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB). As práticas contábeis 
adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e as Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) com base nos pronunciamentos, as orienta-
ções e as interpretações técnicas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), também aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
2.2. Moeda funcional - A moeda funcional adotada pela Companhia é o 
Real, mesma moeda de preparação e apresentação das demonstrações 
contábeis dos exercícios indos em 31 de dezembro de 2021 e 2020. Os 
ativos e os passivos em moeda estrangeira são inicialmente registrados à 
taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. As va-
riações cambiais são registradas na demonstração do resultado. 3. Princi-
pais práticas contábeis adotadas - As principais práticas contábeis ado-
tadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão descritas a 
seguir: 3.1. Segmento operacional - Em função da concentração de suas 
atividades preponderantes de pesquisa e extração de minérios e minerais, 
a Companhia está organizada em uma única unidade de negócio. 3.2. 
Apuração do resultado - O resultado das operações é apurado em con-
formidade com o regime contábil de competência de exercício. A receita de 
venda de produtos é reconhecida no resultado quando seu valor pode ser 
mensurado de forma coniável, todos os riscos e benefícios inerentes ao 
produto são transferidos para o comprador, a Companhia não detém con-
trole ou responsabilidade sobre a mercadoria vendida e os benefícios eco-
nômicos serão gerados em favor da Companhia. Uma receita não é reco-
nhecida se há uma incerteza signiicativa da sua realização. As receitas e 
despesas de juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros 
nas rubricas de receitas e despesas inanceiras. 3.3. Ativos inanceiros 
- a. Classiicação - No reconhecimento inicial, um ativo inanceiro é clas-
siicado como mensurado ao: (i) custo amortizado; (ii) valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (“FVOCI”); ou (iii) valor justo por meio 
do resultado (“FVTPL”). Um ativo inanceiro é mensurado ao custo amorti-
zado se satisizer ambas as condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro 
de um modelo de negócios com o objetivo de coletar luxos de caixa con-
tratuais; e (ii) os termos contratuais do ativo inanceiro dão origem, em 
datas especíicas, aos luxos de caixa que são apenas pagamentos de prin-
cipal e de juros sobre o valor principal em aberto. Um ativo inanceiro é 
mensurado no FVOCI somente se satisizer ambas as condições a seguir: 
(i) o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é al-

cançado tanto pela coleta de luxos de caixa contratuais como pela venda 
de ativos inanceiros; e (ii) os termos contratuais do ativo inanceiro dão 
origem, em datas especíicas, a luxos de caixa que representam pagamen-
tos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ou-
tros ativos inanceiros são classiicados como mensurados ao valor justo 
por meio do resultado. Adicionalmente, no reconhecimento inicial, a Com-
panhia pode, irrevogavelmente, designar um ativo inanceiro, que satisfaça 
os requisitos para ser mensurado ao custo amortizado, ao FVOCI ou mesmo 
ao FVTPL. Essa designação possui o objetivo de eliminar ou reduzir signii-
cativamente um possível descasamento contábil decorrente do resultado 
produzido pelo respectivo ativo. b. Reconhecimento e mensuração - As 
compras e as vendas de ativos inanceiros são reconhecidas na data da 
negociação. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor 
justo, acrescidos dos custos da transação para todos os ativos inanceiros 
não classiicados como ao valor justo reconhecido no resultado. Os ativos 
inanceiros ao valor justo reconhecidos no resultado são, inicialmente, re-
conhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à de-
monstração do resultado no período em que ocorrerem. O valor justo dos 
investimentos com cotação pública é baseado no preço atual de compra. Se 
o mercado de um ativo inanceiro não estiver ativo, a Companhia estabele-
ce o valor justo por meio de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem 
o uso de operações recentes contratadas com terceiros, a referência a ou-
tros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de luxos 
de caixa descontados e os modelos de preciicação de opções, privilegiando 
informações de mercado e minimizando o uso de informações geradas pela 
Administração. c. Valor recuperável (impairment) de ativos inancei-
ros – ativos mensurados ao custo amortizado - A Companhia avalia no 
inal de cada período de relatório se há evidência objetiva de que um ativo 
inanceiro ou grupo de ativos inanceiros esteja deteriorado. Os critérios 
utilizados pela Companhia para determinar se há evidência objetiva de uma 
perda por impairment incluem: (i) diiculdade inanceira signiicativa do 
emissor ou tomador; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou 
atraso nos pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o 
devedor declarar falência ou reorganização inanceira; e (iv) extinção do 
mercado ativo daquele ativo inanceiro em virtude de problemas inancei-
ros. d. Desreconhecimento de ativos inanceiros - Um ativo inanceiro 
(ou, quando for o caso, uma parte de um ativo inanceiro ou parte de um 
grupo de ativos inanceiros semelhantes) é baixado principalmente quan-
do: (i) os direitos de receber luxos de caixa do ativo expirarem; e (ii) a 
Companhia transferiu os seus direitos de receber luxos de caixa do ativo 
ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os luxos de caixa rece-
bidos, sem demora signiicativa, a um terceiro por força de um acordo de 
“repasse”; e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e 
benefícios relativos ao ativo; ou (b) a Companhia não transferiu e não re-
teve substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, mas 
transferiu o controle sobre esse ativo. Quando a Companhia tiver transferi-
do seus direitos de receber luxos de caixa de um ativo, ou tiver executado 
um acordo de repasse e não tiver transferido ou retido substancialmente 
todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na 
extensão do envolvimento contínuo da Companhia com esse ativo. 3.4. 
Passivos inanceiros - a. Reconhecimento e mensuração - Um passi-
vo inanceiro é classiicado como mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado caso seja deinido como mantido para negociação ou designado 
como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos da transa-
ção são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos i-
nanceiros são mensurados pelo valor justo e eventuais mudanças no valor 
justo são reconhecidas no resultado do exercício. Os passivos inanceiros 
da Companhia, que são inicialmente reconhecidos a valor justo, incluem 
contas a pagar a fornecedores e outras contas a pagar, empréstimos e i-
nanciamentos são acrescidos do custo da transação diretamente relaciona-
do. b. Mensuração subsequente - Após o reconhecimento inicial, em-
préstimos e inanciamentos, fornecedores e contas a pagar são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de 
juros efetivos. c. Custos de empréstimos - Os custos de empréstimos 
atribuídos à aquisição, construção ou produção de um ativo que, necessa-
riamente, demanda um período substancial para icar pronto para seu uso 
ou venda pretendidos são capitalizados como parte do custo destes ativos. 
Custos de empréstimos são juros e outros custos em que a Companhia in-
corre em conexão com a captação de recursos. d. Desreconhecimento 
de passivos inanceiros - Um passivo inanceiro é baixado quando a obri-
gação for revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo inanceiro 
existente for substituído por outro do mesmo mutuante com termos subs-
tancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente forem sig-
niicativamente alterados, essa substituição ou alteração é tratada como 
baixa do passivo original e reconhecimento de um novo passivo, sendo a 
diferença nos correspondentes valores contábeis reconhecida na demons-
tração do resultado. 3.5. Caixa e equivalentes de caixa - O caixa e 
equivalentes de caixa são mantidos com a inalidade de atender a compro-
missos de caixa de curto prazo e não para investimentos ou outros ins. O 
caixa e os equivalentes de caixa incluem os depósitos bancários e os títu-
los inanceiros de alta liquidez, com vencimento médio de 90 dias e com 
risco irrelevante de variação de valor de mercado, sendo demonstrados 
pelo custo acrescido de juros auferidos. São utilizados para gerenciamen-
to dos compromissos de curto prazo. 3.6. Estoques - Os estoques estão 
demonstrados pelo menor valor entre o custo médio de aquisição ou pro-
dução e os valores de reposição ou realização. Os custos de formação dos 
estoques são determinados pelos custos ixos e variáveis diretos e indire-
tos de produção, apropriados pelo método de custo médio. 


